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LEI Nº 639, de 22 de janeiro de 2009

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A SUBSIDIAR A CONSTRUÇÃO DE COMPOSTEIRAS A AGRICULTORES DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.



SÉRGIO MARASCA, Prefeito Municipal de Westfália,  no uso de suas atribuições legais,


Faço saber, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:


Art 1º É o Poder Executivo autorizado a subsidiar a construção de composteiras aos agricultores do Município, cuja finalidade é a colocação de animais mortos, de modo a adequar as propriedades rurais para o licenciamento ambiental.



 

 
 § 1º O subsídio, fixado em R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais) por propriedade, beneficia todos os agricultores do Município de Westfália, produtores de aves e de suínos.



§ 2º Somente poderão ser beneficiados por este subsídio os produtores não contemplados por programas anteriores de subsídio para construção de composteiras.



Art 2º O produtor rural interessado em receber o auxílio deverá dirigir-se a Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente para requerê-lo, até 30 de abril de 2009. 



Art 3º O produtor ao inscrever-se na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, firmará o “Termo de Compromisso”, através do qual se submeterá à vistoria e orientação da Equipe Técnica da Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente e da EMATER.



Art 4º O Município realizará o repasse do subsídio somente após a vistoria, para verificar a efetiva edificação da composteira na propriedade, bem como a existência de esterqueiras revestidas para a atividade de suinocultura, conforme projeto anexo, que é parte integrante da presente Lei.

                     Art. 5º As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei, correrão por conta de dotação orçamentária própria da Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente do exercício de 2009. 




Art 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

 
 
Gabinete do Prefeito Municipal, 22 de janeiro de 2009.
Sérgio Marasca
                                                            Prefeito 

Registre-se e Publique-se
Eliane Dolores Giebmeier Prediger

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças
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